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Senhora Prefeita Eliene Liberato consubstanciado

\ M,Au {_° L 1202 L na seguinte Proposi¢do Plendria:
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ctitérios para a escolha e/ou permanéncia da equipe gestora em cada unidade
escolar de nosso municipio.

Justificativa:

Quando se pensa em transparéncia administrativa, a ideia primeira que nos vém é a
de publicidade das agdes dos governos, no entanto, sdo necessarias outras medidas que
vao além da simples divulgagdo dos servigos publicos realizados ou prestados &
sociedade. Transparéncia ndo € apenas disponibilizar dados, mas fazé-lo em linguagem
clara e acessivel a toda a sociedade interessada. Dessa forma, dar transparéncia é chamar
a sociedade para participar dos rumos do Estado, € motivar a decisdo tomada e também
divulgar todos os atos, salvo as exceg¢des normativas.

Considerando o processo de atribuicdo de aulas e organizag¢ao da equipe gestora
(direcdo e coordenagéo) para o ano letivo de 2022 na rede municipal de educagdo em
Caceres. Solicitamos da SME que informe quais os critérios para a escolha e/ou
permanéncia destes/as gestores/as em cada unidade escolar de nosso municipio.

Sala das Sessdes, 11 de fevereiro de 20
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